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PROCESSO N º : 
507629/04

INTERESSADO : 
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa: Trata-se de OFÍCIO do Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná à Chefia da Casa Civil oferecendo a interpretação diversa da que foi dada pela Diretoria Revisora de Contas deste Tribunal sobre o pagamento de diárias aos Policiais Militares que desempenham funções fora da sede de sua lotação. O ofício em epígrafe foi transformado internamente em consulta. Consulta conhecida. Resposta positiva ao pagamento de diárias aos militares baseada no seu Estatuto próprio.

RELATÓRIO

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná enviou o Ofício n º 1734/04-CG ao Secretario de Estado da Casa Civil para explicar porque entendia que aquele Comando podia continuar pagando diárias aos Policiais Militares destacados para serviços fora de seu local de lotação.

A motivação do Ofício foi a informação dada pela DIRETORIA REVISORA DE CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  de que  a partir de 23/08/2004 não poderiam mais serem pagas diárias aos policiais destacados para policiamento fora do local de sua lotação.

O oficío foi submetido à apreciação da Assessoria da Casa Civil que se pronunciou favoravelmente ao pagamento de diárias, tendo em vista que o Artigo 11 do Decreto 3498/04 de 23/08/2004, regulamenta a lei Complementar 104 de 07/07/2004 e que no Artigo 11 – Parágrafo único reza que não se aplica o pagamento de diárias. 
“ III – quando o deslocamento do servidor constitui exigência permanente do cargo ou função;”
Argumenta o Comandante Geral e assim também a Assessoria Jurídica da Casa Civil, que a referida lei alterou o Estatuto dos Servidores Civis do Estado, e não o Estatuto da Polícia Militar do Estado que prevê esta espécie de remuneração no caso em tela no Artigo 26 da Lei Estadual 6417/73. E a Lei Complementar aplica-se aos militares quando recebem diárias indevidas.
A Diretoria Revisora de Contas em sede da presente consulta em que foi transformada internamente por decisão da Presidência deste Tribunal, manifestou-se perfilando as leis que regem a matéria e conclusivamente de que o Decreto 3498/2004 não se aplica em matéria de diárias aos membros da Polícia Militar  do Estado do Paraná , aplicando-se o Artigo 26 da Lei Estadual 6417/73 com as alterações da lei Estadual 7434/80, e Leis Complementares 72/93 e 104/2004), e portanto é legítimo o pagamento de diárias aos policiais destacados para prestar serviços fora da sede de sua lotação em que ocorra, as despesas de pousada e alimentação.
A DIRETORIA JURÍDICA deste Tribunal   segue os termos do Parecer 62/05 da DRC/CAS das fls.21 a 27, pelo teor da legitimidade do pagamento de diárias aos militares destacados para serviços fora da sede de sua lotação.
O MPEjTC  adota a preliminar de que a Consulta originariamente teria sido formulada pelo Comandante da Polícia Militar que não estaria legitimado para ser o consulente, para, no mérito, acompanhar o Parecer n º 62/05 da DRC/CAS que exaure a matéria.
DA PRELIMINAR
Este Relator considera superada a preliminar da ilegitimidade do Consulente, porque o Ofício originado do Comando da Polícia Militar foi enviado  ao Secretário de Estado da Casa Civil, e a iniciativa de envio a este Tribunal de Contas foi daquele Secretário de Estado que esta legalmente legitimado para consultas a este Tribunal.
Ademais o caráter de CONSULTA foi determinado internamente por força da alteração legal da nova Lei Orgânica deste Tribunal e seu Regimento Interno, como se comprova na fl.31.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 507629/04,  

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a  presente consulta, pela possibilidade de pagamento de diárias aos policiais militares que forem destacados para prestação de serviços fora da sede de sua lotação, eis  que o Decreto 3498/2004 não se aplica em matéria de diárias aos membros da Polícia Militar  do Estado do Paraná , aplicando-se o Artigo 26 da Lei Estadual 6417/73 com as alterações da lei Estadual 7434/80, e Leis Complementares 72/93 e 104/2004).

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21.
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